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DECRETO No 141t2023, de 2g de março de 2023.

A PREFE|TA MUNrcrpAL DE MARrruBA, ESTADo Do pARÁ, usando de suasatribuições legais, e nos termos do art. 39, atínea ã, q, Lei Municipal no 036/gg, de06104198, que díspÕe sob.re o Regíme "rurroico ü;;.;;r servidores p,iÉri"o. do Munícípiode Marituba, das Autarquias e daõ runoaçoeJúunic-ipal,

DECRETA:

Art' 10' - EXONERAR.d9, Cargo em Comissão, a partir de 31t0312028, o servidor abaixoidentificado, lotado no Gabinetúa prefeita:

1, BRUNO HENRIQUE JOVINO ALMEIDA DA SILVA à ASSE§SOR E§PECIAL IV

Art' 2o' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposiçÕes em contrário.

Art. 3o. - Registre-se, dê-se ciência, publique-se ê cumpra_se.

Gabinete da prefeita Municipalde Marituba, 2g de março de 2028.
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